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ANEXO 1 – Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

 
Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Projeto para atendimento da Chamada Pública nº 02/2023 
I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 
 

3. Nº DAP Jurídica 

4. Endereço  
 

5. Município  6. CEP 

7. Nome do representante legal  
 

8. CPF 9. DDD/Fone 

10. Banco  11. Nº da Agência  12. Nº da Conta Corrente 
 

B – Grupo Informal 
1. Nome da Entidade Articuladora  
 

2. Cadastro no SIBRATER 
 

3. Endereço  4. Município  5. CEP: 
 

6. CNPJ:  
 

7. E-mail:   8.DDD/Fone 

II – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 
 1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 
1      
2      
3      
4      
5      
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III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade  
 

2. CNPJ  
 

3. Município 

4. Endereço  
 

5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 
 

7. CPF: 
 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
 1. Identificação do Agricultor Familiar 2. Produto  3. Unid  4.Quant  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
 Nome:      
       
 Nº DAP     Total agricultor  
       
 Nome:      
       
 Nº DAP     Total agricultor  
       
 Nome:      
       
 Nº DAP     Total agricultor  
       
 Nome:      
       
 Nº DAP     Total agricultor  
       
Total do projeto 
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V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por Produto 
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
    Total do projeto:  

VI – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

VII – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 
de fornecimento. 
Local e Data:  

________________________________________ 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
 
CPF: 

 
Local e Data: Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO II - Modelo de Declaração Conjunta 
 

 
A empresa ........................, inscrita no CNPJ sob o nº ................................., com sede 

estabelecida à Rua ...................., nº .............., Centro, na cidade de ............................../RS – CEP: 
...............-000, por seu representante legal, o Sr. .............................., brasileiro, estado civil, portador 
da Carteira de Identidade nº .................... SSP/PCRS, CPF nº ......................, residente e domiciliado 
na Rua ...................., nº ........., no Município de . ............../RS, CEP: .............., -000, celular 55 
..............,, e-mail: .............., DECLARA, para todo os fins de direito, sob as penas da lei, que 
cumpre plenamente os requisitos definidos nesta Chamada Pública nº 02/2023, para a celebração 
do Contrato e que: 

I.  Que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para este certame licitatório e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

II. Que não existe fato superveniente impeditivo para sua habilitação no certame ou de participar 
de licitações ou de contratar com qualquer Órgão da Administração Pública em razão de 
penalidades e compromete-se em informar a qualquer tempo, sob as penas cabíveis, a 
superveniência de ocorrências posteriores na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da Lei nº 
8.666/93 e alterações; 

III. Em atendimento ao disposto no inciso III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº 
12.272/2014), não possui, em seu quadro funcional e societário, pessoas membro de Poder ou do 
Ministério Público, servidor público, empregado público, membro comissionado ou dirigente da 
Administração Pública ou de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, cônjuge, 
companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o 
terceiro grau, nem pessoas com qualquer vínculo empregatício com o Município de Entre-Ijuís; 

IV. que, em cumprimento ao art. 7º, inc XXXIII da CF/88, no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854 de 27 de outubro de 1999, não utiliza mão-de-obra 
direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, bem como, não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de 
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 

V. que não encontra-se impedida ou inidônea para licitar ou contratar com nenhum dos órgãos 
da Administração Pública em qualquer uma de suas esferas, Federal, Estadual e Municipal; 

VI. Assumimos o compromisso irrevogável e irretratável de promover a entrega do item o qual 
ofereci o menor valor durante o Pregão Eletrônico enquanto o contrato do mesmo estiver em 
vigência; 

VII. Estamos cientes de toda a LEGISLAÇÃO relativa à presente LICITAÇÃO, e concordamos 
com todos os termos, cláusulas e condições estabelecidos no Edital e seus Anexos, bem como na 
Ata do mesmo, comprometendo-se a realizar a entrega do objeto consoante ao que prevê esta 
legislação e seus anexos; 

VIII. que estamos cientes que o não cumprimento contratual, desobrigará o Município de Entre-
Ijuís ao pagamento dos valores pactuados, sujeitando-se à empresa as penalidades vigentes. 
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IX. Não tolera qualquer prática de corrupção e incentiva todos os funcionários, colaboradores, 
fornecedores a relatarem qualquer tipo de suspeita de atos ilícitos. Sempre que é observado um 
comportamento considerado inadequado ou que viole os princípios da ética e moralidade, deverá 
ser comunicar o fato o mais rápido possível. Os colaboradores devem sempre agir de modo 
transparente e honesto em relação a todos e quaisquer processos ou procedimentos que envolvam 
licitações ou contratações com a administração pública. São expressamente proibidas todas as 
ações que possam ser caracterizadas como de vantagem indevida ao agente público. 

X. Que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em especial a da Instrução Normativa nº 
01/2010; 

XI. que não está sob pena de interdição temporária dos direitos de que trata o art. 10 da Lei nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

XII. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

XIII. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

XIV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregão eletrônico não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; 

XV. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do pregão eletrônico quanto a participar ou não da referida 
licitação 

Obs: O presente instrumento poderá ser assinado com a utilização de ferramenta de assinatura 
e validação eletrônica, nos termos do artigo 10º, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200/01. 

E, por ser expressão da verdade, sob as penas da lei, firmo a presente declaração. 

 

................................../RS, .... de Maio de 2023. 
 
 

___________________________ 
   Representante Legal 
   Cargo 
   CPF 
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ANEXO III - NORMAS GERAIS 

 
1- PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL – CARNES EM GERAL 
Alimentos de origem animal, embalados em saco plástico de polietileno, atóxico, 
intacto, com rótulo ou etiqueta que identifique: categoria do produto, prazo de validade, 
carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), CISPOA (Coordenadoria de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal-Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipal). O 
peso é de acordo com a solicitação da Secretaria de Educação. As carnes não podem 
ter manchas de qualquer espécie, nem parasitas ou larvas. Devem apresentar odor e 
sabor característico. O percentual aceitável de sebo ou gordura é de 10% para carne 
bovina. As carnes congeladas não devem apresentar gelo superficial, água dentro da 
embalagem, nem qualquer sinal de recongelamento (gelo de cor avermelhada, por 
exemplo). 
 
 
2 - HORTIFRUTIGRANJEIROS 
Os produtos de origem vegetal (frutas, legumes e verduras) são definidos como 
alimentos perecíveis, pois não se conservam por longo período de tempo. Desta forma, 
as características desses produtos devem ser consideradas tais como: de 1ª 
qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livres de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante, acondicionadas em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxico e intacto. O peso e as quantidades são definidos pelo 
departamento de merenda escolar. 
 
 
3 – AS EMBALAGENS 
As embalagens dos alimentos podem ser em polietileno atóxico, polipropileno, 
aluminizada, (tetrapak), envasada em vidro ou original da fábrica. 
 

4 - Legislação sanitária aplicada aos produtos da agricultura familiar. 

Para produtos de origem animal, como animais destinados à matança, seus 
produtos e subprodutos e matérias-primas; o pescado e seus derivados; o ovo e seus 
derivados; o mel e a cera de abelhas e seus derivados; e o leite e seus derivados, 
como doce de leite, iogurte, bebida láctea, manteiga e queijo. 

 O estabelecimento deve estar registrado no Serviço de Inspeção Federal (SIF), 
Serviço de Inspeção Estadual (SIE), Sistema de Inspeção Municipal (SIM) ou 
registrado pelos serviços de inspeção que aderiram ao Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária por meio do Sistema Brasileiro de Inspeção 
de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA). Portanto, deve ser exigida 
obrigatoriamente a cópia do registro desse estabelecimento, sendo que durante 
a execução do projeto deve ser exigida a cópia da renovação do registro, caso 
expire a validade desse documento recebido anteriormente à formalização da 
proposta de participação. 
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Para bebidas, como polpa de frutas, suco, néctar, refresco, bebida de fruta, chá, 
mate, água de coco, além de outras descritas no Decreto N.º 6.871/2009 e na Lei N.º 
7.678/1988. 

 O estabelecimento e a bebida devem ter registro no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA). Portanto, devem ser exigidas 
obrigatoriamente a cópia do registro desse estabelecimento e a cópia do 
registro da bebida específica, sendo que durante a execução do projeto deve 
ser exigida a cópia da renovação desses registros, caso expire a validade 
desses documentos recebidos anteriormente à formalização da proposta de 
participação. 

Para produtos minimamente processados de origem vegetal como fruta ou 
hortaliça, ou combinação destas, que tenha sido fisicamente alterada, mas que 
permaneça no estado fresco, ou seja, que tenham sido lavados, sanitizados, cortados, 
fatiados, ralados, picados, descascados, torneados ou na forma de cubos, que são 
enquadrados como produto de frutas ou produto de vegetais (RDC N.º 272/2005 – 
ANVISA). 

 O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento, 
observando a validade desses documentos. Portanto, deve ser exigida 
obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 
estabelecimento, sendo que durante a execução do projeto deve ser exigida a 
cópia da renovação do alvará sanitário, caso expire a validade do documento 
recebido anteriormente à formalização da proposta de participação. 

Para produtos como doce de frutas, farinha, pão, bolo, biscoito, bolacha. 

 O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento, 
sendo que alguns desses produtos devem também ter registro, conforme os 
anexos I e II da RDC N.º 27/2010 da ANVISA. Portanto, deve-se exigir 
obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do 
estabelecimento e a cópia do registro do produto, nos casos cabíveis, sendo 
que durante a execução do projeto devem ser exigidas as cópias da renovação 
desses documentos, caso expire a validade dos documentos recebidos 
anteriormente à formalização da proposta de participação. 
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DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 

A entrega dos produtos que serão destinados à merenda escolar, deverá ser 
realizada semanalmente, nas segundas e terças-feiras, impreterivelmente, por uma 
questão de logística e economia em relação ao alto custo do combustível, entre 
outros. 
Estes custos estão diretamente vinculados à localização de cada escola, sendo que 
das cinco escolas que temos, quatro estão localizadas na zona rural do Município. 
O presente documento ora elaborado, tem ainda a finalidade de proteger o quadro 
discente(alunos) no que diz respeito à Merenda Escolar, a qual não pode ser 
prejudicada ou sofrer o ônus de atraso na entrega sob qualquer hipótese/motivo. 
A empresa licitante vencedora deverá observar e cumprir o cronograma de entrega 
dos alimentos rigorosamente nos prazos e dias de entrega dos itens licitados para 
evitar transtornos desnecessários, em especial, o cardápio nutricional de cada 
unidade de ensino o qual não pode ficar dependente da vontade da empresa 
licitante. 
Os atrasos ou o desrespeito ao Cronograma de entrega, caso aconteçam, serão 
punidos através das multas e penalidades pecuniárias estabelecidas no contrato. 
Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto 
na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, 
físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e pelas autoridades sanitárias locais para cada gênero 
de alimentação descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro 
no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF, SISPOA). 
  
Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 
acima e as especificações mínimas abaixo exigidas:  

• identificação do produto;  
• embalagem original e intacta,  
• data de fabricação,  
• data de validade,  
• peso líquido, 
 • número do lote,  
• nome do fabricante.  
• registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE, SIF, SISPOA) quando couber. 

 
Não serão aceitos mercadorias/produtos enviados pelo correio ou sedex, 
especialmente, nos casos de licitantes com sede em outros estados da Federação. 
Também não serão aceitos produtos que não tiver o aval ou aprovação da 
profissional de nutrição do Município. 
Todos os produtos entregues terão recebimento preliminar e somente após 
aprovação da profissional de nutrição do Município o mesmo será considerado 
definitivo para liquidação e pagamento.  
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A Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento de Alimentação 
Escolar, fornecerá um cronograma de entrega, que deverá ser rigorosamente 
cumprido, o qual será assinado em conjunto com o profissional de nutrição. 
As entregas da Merenda Escolar deverão ocorrer sempre em horário de expediente 
do Município, a saber, das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h de segunda e 
terça-feira, diretamente no depósito da Merenda Escola no endereço: Rua 
Francisco Richter, nº 601. 
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ANEXO IV – Cronograma de entrega da Merenda 
 

CRONOGRAMA DE ENTREGA DA MERENDA ESCOLAR 
Município de Entre-Ijuís                     

MESES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

      6 ou 7 3 ou 4 2 5 ou 6 3 ou 4 1 4 ou 5 2 ou 3 6 ou 7  4 ou 5 
      13 ou 14 10 ou 11 8 ou 9 12 ou 13 10 ou 11 7 ou 8 11 ou 12 9 ou 10 13 ou 14  11 ou 12 
      20 ou 21 17 ou 18 15 ou 16 19 ou 20 17 ou 18 14 ou 15 18 ou 19 16 ou 17 20 ou 21 Férias 

      27 ou 28 24 ou 25 22 ou 23 
 26 ou 

27 24 ou 25 Férias 25 ou 26 23 ou 24 27 ou 29   
          29 ou 30   31 28 ou 29   30 ou 31     
      ENTREGAS SOMENTE NAS SEGUNDAS E TERÇAS-FEIRAS 
                          
OBSERVAÇÕES:  

          
  

AS ENTREGAS DEVERÃO OBEDECER AS DATAS E OS DIAS DAS SEMANAS ACIMA, OU SEJA, SEGUNDAS E TERÇAS-FEIRAS 
SE HOUVER ALGUM IMPREVISTO NA ENTREGA, AVISAR A NUTRICIONISTA COM ANTECEDÊNCIA DE PELO MENOS 15 DIAS; 
OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA PREFEITURA MUNICIPAL, NA SALA DA MERENDA 
SOMENTE EM HORÁRIO DE EXPEDIENTE DAS 08:00 ÀS 11:30 e das 13:30 ÀS 17:00 
O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS SERÁ REALIZADO SOMENTE POR FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO; 
A RESPONSAVÉL PELOS PEDIDOS, SERÁ A NUTRICIONISTA MARILIA KAEFER; 
SE CASO, TIVER ALTERAÇÃO NO CALENDÁRIO, A NUTRICIONISTA AVISARÁ C/ ANTECEDÊNCIA. 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS 
 
 

 

(Nome do Produtor), (nacionalidade, Estado Civil, Profissão), inscrito 

no CPF N° ____________________,  DAP nº ................................. residente e 

domiciliado na ___________________________, Município de _______________, 

DECLARA, atendendo ao disposto na Resolução/FNDE/CD nº 06/2020 e sob as 

penas da lei, que os gêneros alimentícios a serem entregues, conforme solicitação 

no Edital de Dispensa por Chamada Pública nº 02/2023, são oriundos de produção 

própria. 

 

 

 
_______________________________, ____ de ..................... de 2023. 

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Nome e Ass. do Rep. Legal 

RG/CPF 
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO PROVENIENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ENTRE-IJUÍS E O ..…...  

 
 

O Município de Entre-Ijuís, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa estabelecida na Rua Francisco Richter, n.º 601, inscrito 
no CNPJ n.º 89.971.782/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. José Paulo Meneghine, brasileiro, casado, inscrito no CPF n.º 116.263.720-04 
e Cédula de Identidade nº 3018233051 SSP/RS, residente e domiciliado neste 
município, doravante designada MUNICÍPIO, e a Empresa ................................, 
estabelecida ...................., inscrita no CNPJ sob o nº. .........................., neste ato 
representada pelo Sr. ...................., (nacionalidade), (estado civil), portador(a) da 
CI nº. ................., expedida pela SSP/..., em .../.../..., e do CPF nº. ................., 
doravante denominada EMPRESA, resolvem celebrar o presente Contrato, 
decorrente do Edital de Chamamento Público nº 02/2023, nos moldes do art. 14, 
da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 37 de 
Constituição Federal, Resolução/CD/FNDE Nº 06, de 08 de Maio de 2020 e 
Resolução/CD/FNDE Nº 21/2021, de 16 de Novembro de 2021 e demais 
legislação correlata e normas que regem a matéria, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1. Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de Gêneros Alimentícios 
provenientes da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural ou suas 
organizações, de forma parcelada, com vistas ao atendimento das necessidades 
da Merenda Escolar Gerenciada pela Secretaria Municipal da Educação do 
Município de Entre-Ijuís, conforme descrito nos anexos. 
Item Quant Unid Especificação do Objeto 

01 160 unid Alface lisa e/ou crespa - unidades em tamanho grande, íntegras, 
sem sujidades. 

02 30 kg Brócolis kg – unidades em tamanho médio, íntegros, sem sujidades, 
fresco. 

03 240 kg Beterraba kg - unidades em tamanho médio, fresca, sem sujidades, 
íntegras. 

04 250 kg Cenoura kg– unidades em tamanho médio, sem sujidades, íntegras, 
fresca, sem brotos. 

05 200 mç Couve manteiga in natura. Deve apresentar-se limpa, tenra e não 
murcha, com folhas íntegras. 

06 300 kg Bergamota comum kg - unidades em tamanho médio, íntegros e 
maduros. 

07 200 kg Milho in natura. Apresentação: espiga, com coloração dos grãos 
amarelos forte, com grãos inteiros, sem podridão e sem fungos.  

08 30 Kg Pimentão verde – íntegro, sem manchas, bolor e sujidades. 
09 500 Kg Repolho verde, íntegro, fresco, sem sujidades e/ou folhas estragadas. 
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10 200 Litros 

Suco de uva integral - bebida não fermentada, não alcoólica, não 
diluída e não adoçada. Ausência de corantes e aromas artificiais. A 
embalagem primária do produto deverá ser composta por garrafas de 
vidro com capacidade de 1 litro. 

11 200 Litros 
Suco de laranja integral - bebida não alcoólica, não diluída e não 
adoçada. Ausência de corantes e aromas artificiais. Embalagens de 1 
litro. 

12 150 mç 
Tempero verde – contendo salsa e cebolinha, em maços de aprox. 80 
a 100g, sem sujidades, sem presença de folhas amareladas, secas e 
amassadas. 

13 100 kg Biscoito caseiro sortido, embalagem de 1 kg. 

14 100 kg Biscoito salgado de polvilho azedo. Embalagem primária: saco 
plástico. Embalagem com 100g.  

15 100 kg Palito caseiro assado salgado. kg 
16 100 kg Pastelzinho assado salgado (recheio de frango/ carne moída). kg 

17 400 kg Cuca simples, tipo caseira KG – unidades de aproximadamente 
0,5kg, com procedência e data de validade.  

18 400 kg Pão de trigo sovado, tipo caseiro kg - unidades de aprox. 0,5 kg, 
com procedência e data de validade. 

19 300 kg Pão de cachorro-quente - unidades de aprox. 50g, com 
procedência e data de validade. 

20 400 kg Pão de sanduíche, tipo caseiro kg - unidades de aprox. 0,5 kg, com 
procedência e data de validade. 

21 1000 Litros 
Leite integral UHT embalagem de 1 litro - embalagem íntegra, limpa 
e com identificação adequada, o prazo de validade deve ser no 
mínimo 4 meses a contar do dia da entrega. 

22 200 unid Requeijão cremoso tradicional, copo com 250 gramas, com data de 
fabricação e validade visíveis. 

23 200 Litros 

Iogurte Integral com Polpa de Morango - Ingredientes: leite integral 
pasteurizado, polpa ou preparado de morango, açúcar, conservantes e 
fermento lácteo.  Com identificação do produto, rótulo com 
especificação de peso, validade, registro do produto no SIM, SIF ou 
CISPOA. Embalagem de 1 litro. 

24 80 Pote 
Doce de leite cremoso - embalagem de 400g - embalagem íntegra, 
limpa e com identificação adequada, o prazo de validade deve ser no 
mínimo 6 meses a contar do dia da entrega. 

25 2000 Kg 

Peito de frango congelado kg - de boa qualidade, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características. Deverá ser 
acondicionado em embalagem primária, constituída de plástico atóxico 
transparente, devidamente selada, com especificação de peso, 
validade, produto e marca/procedência e sem presença de sujidades. 

26 1200 kg 

Carne bovina moída de 2ª, congelada, porcionada em embalagens 
de aproximadamente 1kg, sem sinais de recongelamento.  Com 
identificação do produto, rótulo com especificação de peso, validade, 
registro do produto no SIM, SIF ou CISPOA.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO 

2. A EMPRESA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao MUNICÍPIO conforme descrito no seu PROJETO DE 
VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR (anexo 
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I) e conforme os CRONOGRAMAS emitidos pelo Departamento de 
Alimentação Escolar, todos, partes integrantes deste Instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, neste ato, denominados CONTRATADOS, será 
de até R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar.  
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
4. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, o MUNICÍPIO se obriga 
a:  

4.1 Efetuar, os pagamentos devidos a EMPRESA, os descontos e 
recolhimentos previstos em lei;  
4.2 Proporcionar todas as facilidades para que a EMPRESA possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições do credenciamento.  
4.3 Fiscalizar a entrega e comunicar possíveis irregularidades a EMPRESA.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

5. Constituem obrigações da EMPRESA, além de outras previstas neste 
Contrato e na legislação pertinente, as seguintes:  

5.1 Entrega dos produtos de acordo com o cronograma previsto neste Edital.  
5.2 Priorizar nas entregas, sempre que possível, os gêneros alimentícios 
orgânicos ou agroecológicos, desde que comprovado através do selo emitido 
pelo órgão responsável;  
5.3 Priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto.  
5.4 Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância 
Sanitária, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.  
5.5 Transportar os alimentos em veículos fechados ou abertos com proteção 
(ex: lona) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a 
qualidade dos alimentos.  
5.6 Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
do fornecimento de material, mão-de-obra, necessários à boa e perfeita 
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, 
por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros.  
5.7 Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e 
previdenciários incidentes sobre os valores incidentes sobre a aquisição, 
comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção 
tributária.  
5.8 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste instrumento.  
5.9 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto deste 
credenciamento.  
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CLÁUSULA SEXTA: DA INFORMAÇÃO AO MDA 

6. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário-MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 
30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada 
pelo MDA.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE ENTREGA 
7. O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da autorização de fornecimento, expedida pelo Depto da Merenda 
Escolar, tendo seu final no término da quantidade exigida.  

7.1. A entrega dos produtos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
programado pelo Cronograma de distribuição elaborado pelo Depto da 
Merenda Escolar. 
7.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação da nota 
fiscal/fatura, acompanhada das devidas requisições (nota de empenho), 
devidamente atestada por servidor responsável pelo Recebimento dos 
Gêneros do Município de Entre-Ijuís.  

 
CLÁUSULA OITAVA: DO PREÇO 

8. O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço 
apresentado pelos proponentes. 
8.1 - Serão utilizados para composição do preço de referencia: 

8.1.1 - O preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito 
local, territorial, estadual ou nacional, nessa ordem, priorizando a feira do 
produtor da Agricultura Familiar, quando houver. 

 
CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 

9. O valor total do presente contrato é de R$ 000,00 (reais)e o pagamento será 
efetuado da seguinte forma:  

9.1. O pagamento será efetuado a partir do 5º útil após a data de entrega 
dos alimentos, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, acompanhada 
das devidas requisições (nota de empenho), devidamente atestada pelo 
Depto de Merenda Escolar ou o responsável pelo recebimento dos mesmos. 
9.2. Será realizado o crédito em conta corrente bancária no prazo da Lei, 
desde que não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o 
credenciado.  
9.3. O pagamento será creditado em favor dos credenciados, mediante 
depósito bancário, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para 
isto, ficar explicitado o nome, do correntista e o número da Agencia.  
9.4. Os encargos sociais estão inclusos nos valores constantes da proposta 
(projeto), em conformidade com a legislação vigente.  
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9.5. A cada pagamento o credenciado deverá juntar à sua nota fiscal, as 
certidões de regularidade fiscal que lhe foram exigidas na habilitação deste 
edital.  
9.6. após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o 
seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não 
será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO PREÇO FINAL 

10. No valor mencionado na Cláusula Sexta estão incluídas as despesas com 
frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
11. De vigência do Contrato: o presente Instrumento vigorará pelo período de 
doze(12) meses a contar da data da assinatura do contrato.  
Parágrafo Único: A nota de empenho poderá ser alterada nos casos previstos 
no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
12. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos específicos classificados conforme abaixo: Dotação Orçamentária:  

07. SECRETARIA MUNIC EDUCAÇÃO. CULT, TURISMO E ESPORTES 
07.02 – DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
123610402.2072000 – Educação – MERENDA ESCOLAR 
123610702.2072000 – Educação – MERENDA ESCOLAR 
33.90.30.000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS 

13.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.  
 
13.2. O MUNICÍPIO se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos 
das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
14. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
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de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA SUPREMACIA DO INTERESSE 
PÚBLICO 

15. O MUNICÍPIO em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os 
interesses particulares poderá:  

15.1 modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos da EMPRESA;  
15.2 rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão da EMPRESA;  
15.3 fiscalizar a execução do contrato;  
15.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: DA COBRANÇA DA MULTA 

16. As multas aplicadas após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO 
17. A fiscalização se dará pelo Departamento de Merenda Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte do Município de 
Entre-Ijuís, na pessoa da Srta. Marília Kaefer, CPF nº 002.788.840-16, 
CRN2/RS 8292. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: DA REGÊNCIA 
18. O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n.º 
02/2023, pela Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08/05/2020 e 
Resolução/CD/FNDE Nº 21/2021, de 16 de Novembro de 2021, pela Lei n° 
11.947/2009 e a Lei 8.666/93 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 
seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: DO ADITAMENTO 
19. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal, entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

20. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
21. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos:  
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21.1. Por acordo entre as partes;  
21.2. Pela inobservância de qualquer de suas condições;  
21.3. Quaisquer dos motivos previstos em lei.  
21.4. Decretação de insolvência, falência, pedido de concordata ou 
dissolução da CONTRATADA;  
21.5. Alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da CONTRATADA, que, a juízo do MUNICÍPIO, prejudique a 
execução deste pacto;  
21.6. Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, 
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO;  
21.7. Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas em registro 
próprio;  
21.8. No interesse do MUNICÍPIO, mediante comunicação com antecedência 
de 15 (quinze) dias, com o pagamento dos produtos adquiridos até a data 
comunicada no aviso de rescisão.  
21.9. No interesse da Administração, nas hipóteses previstas no Art. 77 da 
Lei n.º 8.666/93.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. E, por estarem justos e 
contratados, lavrou-se o presente contrato, em 03 (três) vias em originais de 
igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, 
juntamente com duas testemunhas. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA: DO FORO 
23. O Foro competente para solucionar os litígios decorrentes do presente 
Contrato é o da Comarca de Santo Ângelo, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Entre-Ijuís/RS, _____ de _______ de 2023. 
 
 
 

___________________________ 
MUNICÍPIO DE ENTRE-IJUÍS 

CNPJ: 89.971.782/0001-10 
José Paulo Meneghine 

MUNICÍPIO 

___________________________ 
Empresa XXXXX  LTDA 

Representante Legal 
EMPRESA 

 
 

____________________________ 
TESTEMUNHA DO MUNICÍPIO 

NOME: FABRÍCIO PEREIRA RESENDE 
CPF 261.892.808-38 

RG 267635576 SSP/SP 

___________________________ 
         TESTEMUNHA DA EMPRESA 
          NOME: 
          CPF: 
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ANEXO VII 

 

VALORES DE REFERÊNCIA PRODUTOS AGRICULTURA FAMILIAR 
 

Item Quant Unid Especificação do produto Unit R$ Teto 
Total 

01 160 unid Alface lisa e/ou crespa - unidades em tamanho 
grande, íntegras, sem sujidades. 4,23 676,80 

02 30 kg Brócolis kg – unidades em tamanho médio, íntegros, 
sem sujidades, fresco. 7,26 217,80 

03 240 kg Beterraba kg - unidades em tamanho médio, fresca, 
sem sujidades, íntegras. 6,37 1.528,80 

04 250 kg Cenoura kg– unidades em tamanho médio, sem 
sujidades, íntegras, fresca, sem brotos. 7,71 1.927,50 

05 200 mç Couve manteiga in natura. Deve apresentar-se 
limpa, tenra e não murcha, com folhas íntegras. 4,23 846,00 

06 300 kg Bergamota comum kg - unidades em tamanho 
médio, íntegros e maduros. 5,99 1.797,00 

07 200 kg 
Milho in natura. Apresentação: espiga, com 
coloração dos grãos amarelos forte, com grãos 
inteiros, sem podridão e sem fungos.  

7,24 1.448,00 

08 30 Kg Pimentão verde – íntegro, sem manchas, bolor e 
sujidades. 9,91 297,30 

09 500 Kg Repolho verde, íntegro, fresco, sem sujidades e/ou 
folhas estragadas. 3,91 1.955,00 

10 200 Litros 

Suco de uva integral - bebida não fermentada, não 
alcoólica, não diluída e não adoçada. Ausência de 
corantes e aromas artificiais. A embalagem primária 
do produto deverá ser composta por garrafas de vidro 
com capacidade de 1 litro. 

14,13 2.826,00 

11 200 Litros 
Suco de laranja integral - bebida não alcoólica, não 
diluída e não adoçada. Ausência de corantes e 
aromas artificiais. Embalagens de 1 litro. 

11,26 2.252,00 

12 150 mç 
Tempero verde – contendo salsa e cebolinha, em 
maços de aprox. 80 a 100g, sem sujidades, sem 
presença de folhas amareladas, secas e amassadas. 

4,23 634,50 

13 100 kg Biscoito caseiro sortido, embalagem de 1 kg. 40,99 4.099,00 
14 100 kg Biscoito salgado de polvilho azedo. Embalagem 

primária: saco plástico. Embalagem com 100g.  46,27 4.627,00 
15 100 kg Palito caseiro assado salgado. kg 36,27 3.627,00 
16 100 kg Pastelzinho assado salgado (recheio de frango/ 

carne moída). kg 45,90 4.590,00 

17 400 kg 
Cuca simples, tipo caseira KG – unidades de 
aproximadamente 0,5kg, com procedência e data de 
validade.  

20,44 8.176,00 

18 400 kg Pão de trigo sovado, tipo caseiro kg - unidades de 
aprox. 0,5 kg, com procedência e data de validade. 21,64 8.656,00 

19 300 kg Pão de cachorro-quente - unidades de aprox. 50g, 
com procedência e data de validade. 18,86 5.658,00 

20 400 kg Pão de sanduíche, tipo caseiro kg - unidades de 
aprox. 0,5 kg, com procedência e data de validade. 20,96 8.384,00 

21 1000 Litros Leite integral UHT embalagem de 1 litro - 
embalagem íntegra, limpa e com identificação 5,70 5.700,00 
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adequada, o prazo de validade deve ser no mínimo 4 
meses a contar do dia da entrega. 

22 200 unid Requeijão cremoso tradicional, copo com 250 
gramas, com data de fabricação e validade visíveis. 18,81 3.762,00 

23 200 Litros 

Iogurte Integral com Polpa de Morango - 
Ingredientes: leite integral pasteurizado, polpa ou 
preparado de morango, açúcar, conservantes e 
fermento lácteo.  Com identificação do produto, rótulo 
com especificação de peso, validade, registro do 
produto no SIM, SIF ou CISPOA. Embalagem de 1 
litro. 

7,21 1.442,00 

24 80 Pote 

Doce de leite cremoso - embalagem de 400g - 
embalagem íntegra, limpa e com identificação 
adequada, o prazo de validade deve ser no mínimo 6 
meses a contar do dia da entrega. 

9,77 781,60 

25 2000 Kg 

Peito de frango congelado kg - de boa qualidade, 
isento de aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto, que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características. Deverá ser 
acondicionado em embalagem primária, constituída 
de plástico atóxico transparente, devidamente selada, 
com especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência e sem presença de sujidades. 

13,97 27.940,00 

26 1200 kg 

Carne bovina moída de 2ª, congelada, porcionada 
em embalagens de aproximadamente 1kg, sem sinais 
de recongelamento.  Com identificação do produto, 
rótulo com especificação de peso, validade, registro 
do produto no SIM, SIF ou CISPOA.  

31,56 37.872,00 

TOTAL 141.721,30 
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ANEXO VIII 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

DISPENSA POR CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 
 
Razão Social: _________________________________________________ 
 
CNPJ Nº _____________________________________________________  
 
Endereço: ____________________________________________________  
 
E-mail: ______________________________________________________  
 
Cidade: ____________________________________        Estado: _______ 
 
Telefone: ____________________ Fax: _____________________  
 
Pessoa para contado: __________________________________________  
 
Recebemos, através do acesso à página https://www.entreijuis.rs.gov.br/licitacao/, 
nesta data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

 
Local: __________________, ___ de _____________ de 2023. 

 
 

_____________________________________  
Assinatura  
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